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Penitenciária, “Diretor de Unidade Penal de Média Complexidade” de Diretor, Interino, 
de Presídio de Trânsito de Campo Grande/MS, em decorrência da dispensa do 
servidor PAULO DA SILVA GODOY, prontuário nº. 106676021 , Agente Penitenciário 
Estadual da área de Segurança e Custódia, com validade a partir de 17 de abril de 
2019.

Campo Grande MS, 16 de abril de 2019.  

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

                                                    Mat. 18128021

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGEPEN/MS

Na Portaria “P” AGEPEN/Nº 7, de 31 de agosto de 2016, publicada no Diário Oficial nº 
9.244, de 08 de setembro de 2016, página 18, que instituiu a Comissão para realizar os 
necessários estudos e propor a alteração do Regimento Interno Básico das Unidades 
Prisionais – RIBUP – do Estado de Mato Grosso do Sul – Decreto nº. 12.140, apresenta-
se a terceira apostila, para alterar o relator e acrescentar novo membro:

Onde constou: Passe a constar:

Paulo Sérgio Vieira, matrícula n. 
50626022, Agente Penitenciário da área 
de Segurança e Custódia – Relator

Felipe Freitas Fontoura, matrícula n. 
251709022, Agente Penitenciário da 
área de Assistência e Perícia – Direito - 
Relator

NOVO MEMBRO
Jean Carlos da Silva Cunha Matrícula n. 9656022, Agente Penitenciário 

da área de Segurança e Custódia - Membro

Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável 
por igual período, a contar da data da publicação desta Apostila.

Campo Grande - MS, 15 de abril de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 325, de 15 de abril de 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o servidor DOUGLAS PAVAN BRIOLI, prontuário nº 
122369029, Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, pertencente 
ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, em exercício 
na Colônia Penal Industrial Paracelso Lima Vieira de Jesus em Três Lagoas/MS, com 
fulcro no inciso I do Art. 56 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade 
a contar de 01 de abril de 2019, (Processo nº. 31/600665/2019).

Campo Grande MS, 15 de abril de 2019.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente
   Mat. 18128021

EDITAL AGEPEN/ESPEN/MS/ N° 008/2019, DE 16 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGENCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL-AGEPEN, no uso de suas atribuições legais e 
por meio da ESCOLA PENITENCIÁRIA-ESPEN convoca para o 1º Curso de Intervenção 
Prisional e Escolta – CIPE-COPE/MS os candidatos abaixo:

1 - Relação de convocados - Masculino

NOME
01 ALEX SANDRO SOLIGO
02 CARLOS JOSE DA SILVA
03 KHRISTIAN ANDRE RIBEIRO NEGRI
04 OLGUIMAR CESAR RIVAROLA PEREIRA 
05 MARCELO BARBOSA PINESE
06 THIAGO LEITE DOS SANTOS
07 RICARDO HENRIQUE KUWASSAKI
08 MARLON INÁCIO MIANUTTI GONÇALVES
09 EVERTON FLORES DE MORAES
10 LEONARDO DE SOUZA ORTIZ
11 FERNANDO DOS SANTOS OLIVEIRA
12 BRITES MAGALHÃES DA SILVA
13 WAGNER GOMES CASUMBÁ
14 ALEXANDER VIEGAS DE MIRANDA
15 TÁSSIO PAES SCHWERZ
16 MAYCON ROSLEN DE MELO
17 SIDMAR MENDONÇA DE MORAES
18 SILVIO CESAR DOS SANTOS
19 GUSTAVO ANTONIO DE ATAÍDE
20 DIOGO RAFAEL DOS SANTOS SOARES
21 MOISÉS DE SOUZA ARAUJO

22 MARCUS JHAMES ALVES DE MATOS
23 ANTONIO FERNANDO MARTINS DA SILVA
24 RAFAEL GRUBERT GONZAGA SANT ANA BAPTISTA
25 JULIO CESAR PADILHA CARDOSO
26 FERNANDO MARCIO BICHARA PEREIRA
27 IGOR ROMÃO COLARES NOGUEIRA
28 JOÃO PAULO DELMUTE MORAES
29 PLÍNIO MARCOS MULLER LOPES
30 RAMÃO DARIO RICARDI
31 CESAR JOSÉ GARCIA DE DEUS
32 AMBROZE LUIZ DOS SANTOS
33 GABRIEL LEMOS GUEDES
34 DANIEL AUGUSTO VERAS DE AZEVEDO
35 RONI RODRIGUES DUARTE
36 EDUARDO MARTINS DOS REIS
37 WELLINGTON DA SILVA CABRAL
38 JHONATAN JARA GONZALEZ
39 BRUNO HENRIQUE GASPAR FERREIRA
40 FABIANO LIMA DA SILVA

2.   Relação de Convocados - Feminino

NOME

01 SUELEN GONÇALVES MARINHO

02 DENISE LOPES MANSILHA

03 BRUNNA DIAS MARQUES CHAGAS

04 BARBARA BORTOLETTO SILVA LÁRIO

05 MIRELLA DA SILVA PORTES

06 ALEXANDRA VOOGHT CRUZ DE MELLO

07 VIVIANE PINHEIRO GARCIA

08 AURILENI LACERDA DA SILVA

09 THAYNARA VIVIAN VIDAL FERNANDES

10 LUCIA PATRÍCIA SENNA CARRAPATEIRA

Os convocados deverão se apresentar na Penitenciária Estadual Masculina de 
Regime Fechado da Gameleira, no dia 23/04/2019 às 7h30 minutos, atendendo 
o disposto no Anexo I do Edital AGEPEN/MS/001/2019 de 22/01/2019 -  D.O n. 9833. 

Campo Grande MS, 16 de abril de 2.019

Aud de Oliveira Chaves
Diretor-Presidente da AGEPEN

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 574, DE 16 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, o 1º Sargento-
PM-RR DAVI LUNGATTI, matrícula n. 111228024, símbolo 231/1SG/6, código 40016, 
com fulcro no art. 42 da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 54, art. 86, inciso II, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV e art. 100, inciso 
I, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127 de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300319/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.
                

                          JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 575, DE 16 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor CARLOS HENRIQUE SERAFIM, matrícula n. 
91958022, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, 1ª Classe, símbolo 192/112/B6, 
código 40306, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no § 
1º, do art. 41 e art. 78 da Lei n. 3150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com o § 
1º do art. 147 da Lei Complementar n. 114, de 19 de dezembro de 2005, combinado com 
o inciso II, letra “a”, do art. 1º da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 
1985, na redação dada pela Lei Complementar n. 144, de 15 de maio de 2014 (Processo 
n. 31/200187/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                     Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 576, DE 16 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integral e paridade, o 3º Sargento PM-RR ADALBERTO 
TAVARES, matrícula n. 10207022, símbolo 231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 
94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo 
n. 31/300753/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.
                

                          JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 577, DE 16 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos integral e paridade, o Cabo PM-RR SADY FERRAZ DE 
SOUZA, matrícula n. 15508023, símbolo 231/CB/4, código 40019, com fulcro no art. 94 
e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/300766/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.
                                                        

                          JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 578, DE 16 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com proventos integral e paridade, o 3º Sargento PM-RR JORGE LUIZ 
BENEVIDES, matrícula n. 66004022, símbolo 231/3SG/6, código 40018, com fulcro no 
art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo 
n. 31/300763/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.
                

                          JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 579, DE 16 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos integral e paridade, o 3º Sargento PM-RR PEDRO 
CRIZOLOGO SANTANA, matrícula n. 16729022, símbolo 231/3SG/6, código 40018, com 
fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto 
de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 
(Processo n. 31/300754/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.
                                                        

                          JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                  Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 580, DE 16 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 
JOVINO TOMAZELLI BARBOSA, matrícula n. 67097021, símbolo 231/3SG/6, código 
40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com art. 47, inciso II, 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”,  
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300453/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 581, DE 16 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento PM 
AILTON ALVES DE JESUS, matrícula n. 78330021, símbolo 231/3SG/6, código 40018, 
com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com 
art. 47, inciso II, 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”, da Lei 

Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300604/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 582, DE 16 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos integral e paridade, o Cabo PM-RR JOSÉ ADEMIR DE 
ALMEIDA, matrícula n. 17908022, símbolo 231/CB/6, código 40019, com fulcro no art. 
94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo 
n. 31/300768/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.
                                                        

                          JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 583, DE 16 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora ELIZABET MIRANDA DA ROCHA, matrícula n. 
44134023, ocupante do cargo de Perito Oficial Forense, função, Perito Criminal, classe 
Especial, símbolo 194/311/B4, código 40290, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro no § 1º, do art. 41 e art. 78, da Lei n. 3150, de 22 de 
dezembro de 2005, combinado com o § 1º, do art. 147, da Lei Complementar n. 114, 
de 19 de dezembro de 2005, combinado com o inciso II, letra “a”, do art. 1º, da Lei 
Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, na redação dada pela Lei 
Complementar n. 144, de 15 de maio de 2014 (Processo n. 31/401278/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 584, DE 16 DE ABRIL DE 2019.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e paridade o servidor  
CLODILSON DA SILVA ASSIS, matrícula n. 82995021, ocupante do cargo de professor, 
classe C, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 35, § 1º e 1ª parte, § 6º, todos da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 1º , da Emenda Constitucional n. 70 de 29 de março de 2012 
(Processo n. 29/044565/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 585, DE 16 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria por idade, com proventos proporcionais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime 
Geral de Previdência Social, à servidora  MARIA LUIZA SONCIN PIMENTEL DE OLIVEIRA, 
matrícula n. 124238024, ocupante do cargo de Professor, classe C, nível III, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, 
combinado com o art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/028977/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 586, DE 16 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora LUCILENE AIRES DE SOUZA, matrícula n. 
40797023, ocupante do cargo de Analista Fazendário, função, Analista Fazendário e 
Financeiro, classe C, nível III, código 80014, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, 
com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 11/028245/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
              Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 587, DE 16 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora JESUÍNA LIMA SANTIAGO, matrícula n. 
48369021, ocupante do cargo de Professor, classe F, nível II, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei 
n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de 
maio de 2006 (Processo n. 29/031629/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 588, DE 16 DE ABRIL DE 2019.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, à servidora ROSILENE MARIA DA SILVA RIBEIRO, 
matrícula n. 63203021, ocupante do cargo de Professor, classe D, nível III, código 
60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III 
e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei 
Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 29/038779/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.

                        JORGE OLIVEIRA MARTINS
               Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Reclassificação
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
18117022 José Carlos 

Arguello
Agente 

Penitenciário 
Estadual

Ageprev 55/500492/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 631/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE abril DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Proventos
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
22499024 Altivo Marques de 

Souza
Soldado - BM Ageprev 55/500749/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 779/2019/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 16 de abril DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

 
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária 
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
435304021 Reinaldo Luciano 

Ferreira da Fonseca
Pensionista Ageprev 55/500677/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 748/2019/DIRB/AGEPREV

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2019.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

PORTARIA “P” AGRAER N. 117 DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional a servidora Zilda do Nascimento e Silva Swiech, 
matrícula n. 84296021, ocupante do cargo/função Gestor Sócio-Organizacional Rural, 
Classe A Nível I, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível II, com 
fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar 
de 13 de abril de 2019 (Processo n. 21/501103/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 15 de abril de 2019.       
                          

                                  ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 118 DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional a servidora Cleide Aparecida Prado Nogueira, 
matrícula n. 106292023, ocupante do cargo/função Gestor Sócio-Organizacional Rural, 
Classe A Nível I, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível II, com 
fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar 
de 13 de abril de 2019 (Processo n. 21/501120/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 15 de abril de 2019.      
                           

                                  ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 119 DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional ao servidor Ismael Almada Neto, matrícula n. 
5678021, ocupante do cargo/função Gestor de Desenvolvimento Rural, Classe A Nível I, 
pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência 
de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível II, com fulcro no Art. 37 a 
Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 13 de abril de 
2019 (Processo n. 21/501127/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 15 de abril de 2019.                                 
                                  ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 120 DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional ao servidor Luiz Felipe Monteiro da Rosa, 
matrícula n. 116696022, ocupante do cargo/função Gestor de Desenvolvimento Rural, 
Classe A Nível I, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível II, com 
fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar 
de 13 de abril de 2019 (Processo n. 21/501110/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 15 de abril de 2019. 
                                

                                  ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                        Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGRAER N. 121 DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional ao servidor Andre Gomes Freire Guidolin, 
matrícula n. 46337021, ocupante do cargo/função Gestor de Desenvolvimento Rural, 
Classe A Nível I, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível II, com 
fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar 
de 13 de abril de 2019 (Processo n. 21/501116/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 15 de abril de 2019.  
                               

                                  ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                        Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGRAER N. 122 DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional ao servidor Jose Guilherme Ferreira 
Paniago Carmo Araújo, matrícula n. 31049021, ocupante do cargo/função Gestor de 
Desenvolvimento Rural, Classe A Nível I, pertencente ao Quadro Permanente do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, 
para o Nível II, com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, 
com validade a contar de 14 de abril de 2019 (Processo n. 21/501141/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 15 de abril de 2019.                                 
                                  ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 123 DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional a servidora Claudia Regina Almeida Medina de 
Araújo, matrícula n. 132058021, ocupante do cargo/função Técnico de Desenvolvimento 
Rural, Classe C Nível III, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível IV, 
com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a 
contar de 14 de abril de 2019 (Processo n. 21/500299/2014).

CAMPO GRANDE-MS, 15 de abril de 2019.                                 
                                  ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                        Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGRAER N. 124 DE 15 DE ABRIL DE 2019.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional a servidora Ingrid Monteiro Medina de Barros 
Lima, matrícula n. 133960021, ocupante do cargo/função Gestor de Desenvolvimento 


